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Embu (Jardim Santo Antonio) - São Paulo (Pinheiros), alte-
ração de horários conforme fls. 1543/1545, itinerário e
ponto final conforme fls. 1546, com extensão de 25,236 km.

Processo STM - 1282/92 - Interessada: Viação Poá Ltda
- Assunto: Alteração de características operacionais da
linha C-076TRO-000-R. Aprovo as alterações de itinerário
da linha C-076TRO-000-R, Poá (Terminal Rodoviário Jardim
São José) - São Paulo (T M Brás), conforme fls. 1402/1404,
alteração de extensão para 49,010 km, do Seccionamento
Tarifário C-076TRO-S01-R, para 25,620 km, para o Serviço
Complementar (Viagens Parciais) C-076VP1-000-R, Poá (T R
Jardim São José) - São Paulo (São Miguel Paulista), altera-
ção de itinerário, conforme fls. 1416/1417, com extensão de
25,825 km, para o Serviço Semi - Expresso M-076EX1-000-
C, Poá (T R Jardim São José) - São Paulo (São Miguel Pau-
lista), alteração de itinerário conforme fls. 1409/1411, com
extensão de 51,240 km.

Retificação do D.O., de 12-1-02
No Despacho do Coordenador de 10-1-02, onde se lê:

Aprovo as alterações de itinerário da linha C-219TRO-000-
R; leia-se: Aprovo as alterações de itinerário da linha C-
419TRO-000-R.

RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E OBRAS

Secretário: ANTÔNIO CARLOS DE MENDES THAME
Rua Butantã, 285 - Pinheiros - CEP 05424-140 
Fone: 3816-0700

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despachos do Superintendente, de 14-1-2002
Proc. 2/99 Prov. 8 - DAEE - Interessado: A.D.A. De acor-

do com o Parecer PJU/04/2002, fls. 194/197, autorizamos a
prorrogação pelo período de 44 dias, o prazo do contrato
99/23/00083.8. de 18/06/99 e aditivos, celebrado com a
empresa Dailimp Service S/C Ltda., bem como a realização
da despesa no valor de R$ 23.023,40, observadas as nor-
mas legais.

O Superintendente do Departamento de Águas e Ener-
gia Elétrica, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI
do Decreto 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de
Águas, da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955 de
07/02/91, da Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de
01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. 717 de 12/12/96, defere as
seguintes Licenças de Perfuração:

Interessado: JOSÉ ROBERTO DA SILVA - Autos
9201309

Local: Quadra 03 - Chácara 04 - Recanto de Alá, no
município de Mirassol

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7695,24 - Leste 659,92 - MC 51;

Interessado: ANTONIO AFONSO GUIRRO - Autos
9201332

Local:  Rodovia Ipiguá/São José do Rio Preto Km 01,
no município de Ipiguá

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7713,37 - Leste 667,01 - MC 51;

Interessado: J. FERNANDES COMERCIO DE PRODU-
TOS DE PETROLEO LTDA - Autos 9201340

Local:  Rodovia Vicinal José Fernandes, Km 1,881 -
Zona Rural, no município de Catanduva

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Adamantina Santo Anastacio - Coordenadas
UTM (Km) - Norte 7665,85 - Leste 709,37 - MC 51

Interessado: MAURY DE SOUZA - Autos 9201348
Local:  Av. Otávio Pinto Cesar, nº 851 - Cidade Nova, no

município de São José do Rio Preto
- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:

Formação Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7695,30 - Leste 668,04 - MC 51

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO (SECRETARIA DE PLANEJAMENTO) - Autos
9300498, Prov. 11

Local:  Praça Rotatória da Via Anhanguera com o Qual
Vidrio Contorno Norte - Distrito Industrial, no município de
Ribeirão Preto

- Poço Tubular Profundo - Local 02 - Recurso Hidrico:
Formação Botucatu/Piramboia - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7665,16 - Leste 208,62 - MC 51

Interessado: IRACIARA FACURY RIBEIRO FLOREZI -
Autos 9301510

Local:  Av. Monsenhor José J.B. Fucciolli s/nº - Jardim
das Rosas, no município de Espírito Santo do Pinhal

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7544,53 - Leste
318,51 - MC 51

Obrigação adicional: A Outorga do Direito de Uso
deverá ser requerida por pessoa juridica.

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOSQUI
- Autos 9301537

Local:  Máquina do Alto, no município de Brodosqui
- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:

Formação Botucatu/Piramboia - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7860,10 - Leste 224,90 - MC 45

Interessado: FERNANDA CECHELLI PAIVA CHAIB -
Autos 9301549

Local:  Rodovia SP 340 - Km 157,5, no município de
Mogi Mirim

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7513,51
- Leste 295,91 - MC 45

Interessado: C.S. MAGGIONE & CIA VIVEIRO DE
MUDAS- EPP - Autos 9700969

Local:  Rodovia Faria Lima, s/nº - Aquidaban, no muni-
cípio de Matão

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7608,60 - Leste 777,04 - MC 45

Interessado: DEOLINDO BRANCO PERES - Autos
9701207

Local:  Estrada Municipal Reginópolis/ Avai - Km 7 -
Fazenda São Pedro, no município de Reginópolis

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7573,25 - Leste 682,95 - MC 51

Interessado: DEOLINDO BRANCO PERES - Autos
9701208

Local:  Estrada Municipal Bariri/Bairro Santo Antonio -
Bairro Santo Antonio, no município de Bariri

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Botucatu/Piramboia - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7566,10 - Leste 739,00 - MC 51

Interessado: EDGAR AVELINO - Autos 9701217
Local:  Fazenda Dividida da Usina - Chacara 2, no

município de Lençóis Paulista
- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:

Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7498,00 - Leste 731,51 - MC 51

Interessado: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCADO-
RES LASSALISTAS - Autos 9701220

Local:  Av. José Pereira Lopes, nº 252 - Vila Prado, no
município de São Carlos

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7561,91 - Leste 200,34 - MC 51

Interessado: ORLANDO PEIXOTO - Autos 9701224
Local:  Rodovia Washigton Luis, Km 215- Recreio Cam-

pestre, no município de São Carlos
- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:

Formação Botucatu - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7555,33 - Leste 207,67 - MC 45

Interessado: LUCIANO LEO - Autos 9800813
Local:  Rodovia Anhanguera, Km 66 - Engordadouro,

no município de Jundiaí
- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:

Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7440,28 - Leste
300,78 - MC 45

Interessado: RODOVIAS DAS COLINAS S/A - Autos
9801613

Local:  Rodovia SP 300 - Km 84,15 - Praça do Pedagio,
no município de Cabreúva

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7430,95 - Leste
293,25 - MC 45

Interessado: PERALTA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
- Autos 9802411, Prov. 02

Local:  Av. Orozimbo Maia, nº 1309 - Guanabara, no
município de Campinas

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé/Cristalino - Coordenadas UTM (Km) -
Norte 7467,27 - Leste 288,82 - MC 45

Interessado: INSTITUTO FEMININO DE EDUCAÇÃO E
SERVIÇO SOCIAL - Autos 9802779

Local:  Rua Praxitelis Ferreira Neves, nº 101 - Jardim
das Oliveiras, no município de Campinas

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7461,23 - Leste
291,42 - MC 45

Interessado: OLAVO BILAQUE DA SILVA - Autos
9802780

Local:  Travessa do Mascatinho, nº 178 - Mascatinho,
no município de Nazaré Paulista

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7435,61 - Leste
353,95 - MC 45

Interessado: JOÃO CARLOS NOUGUES NETO - Autos
9802792

Local:  Estrada Velha Porto Feliz/Sorocaba s/nº - Sitio
São Pedro, no município de Porto Feliz

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7419,19
- Leste 246,03 - MC 45

Interessado: LUIZ OTÁVIO DE LIMA SALVE - Autos
9802793

Local:  Av. dos Eucaliptos Quadra E 4 - Lotes 2 e 3 Con-
dominio Fazenda Castelo, no município de Boituva

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7420,66
- Leste 226,62 - MC 45

Interessado: BERNADETE SANTANA DE OLIVEIRA -
Autos 9802794

Local:  Rodovia Marechal Rondon, Km 133, no municí-
pio de Porto Feliz

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7428,40
- Leste 241,70 - MC 45

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS -
Autos 9802814

Local:  Bairro Santa Terezinha, no município de Con-
chas

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação Tatui/Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7447,30 - Leste 798,60 - MC 51

Interessado: CLINICA PAULISTA DE CIRURGIA PLASTI-
CA S/C LTDA - Autos 9901567

Local:  Av. Republica do Libano, nº 570 - Moema, no
município de São Paulo

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Formação São Paulo - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7390,69 - Leste 330,21 - MC 45

Interessado: WATECLEAN SERVIÇOS S/C LTDA - Autos
9901725

Local:  Chácara Cibratel L 7 Q 11, no município de Ita-
nhaem

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Sedimento Costeiro - Coordenadas UTM (Km) - Norte
7323,38 - Leste 313,73 - MC 45

Interessado: AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA - Autos
9901736

Local:  Rua Coronel Marques Ribeiro, nº 325 - Vila Gui-
lherme, no município de São Paulo

- Poço Tubular Profundo - Local 02 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7398,95 - Leste
335,78 - MC 45

Interessado: CONDOMINIO EDIFICIO CONJUNTO
PRAIAS DO GUARUJÁ - Autos 9901762

Local:  Av. Alexandre Migues Rodrigues, nº 547 - Praia
do Tombo, no município de Guarujá

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7343,85 - Leste
370,80 - MC 45

Obrigação adicional: Durante a perfuração deverão ser
detectados os teores de cloreto, devendo ser paralizada a
perfuração se estes ultrapassarem os limites máximos per-
mitidos. O DAEE deverá ser informado do fato. Esses pro-
cedimentos são necessários em virtude da possibilidade de
intrusão de cunha de água salina, afim de evitar o desequi-
líbrio hidroquímico da água.

Interessado: FUNDAÇÃO VISCONDE DE PORTO SEGU-
RO - Autos 9901786

Local:  Rua Itapaiuna, s/nº - Vila Andrade, no município
de São Paulo

- Poço Tubular Profundo - Local 01 - Recurso Hidrico:
Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7385,25 - Leste
323,74 - MC 45

Concluida a obra o responsável técnico deverá solicitar
no prazo de 30 dias a Outorga do Direito de Uso do Recur-
so Hidrico, apresentando relatório pormenorizado conten-
do os elementos necessários á exploração da água subter-
rânea.

A presente licença poderá ser revogada pelo DAEE, na
hipótese de descumprimento de qualquer norma legal ou
regulamento atinente á espécie.

Esta licença não desobriga o outorgado, a requerer a
aprovação municipal, referente á legislação de uso e ocu-
pação do solo, e/ou o atendimento á legislação estadual e
federal, referente á proteção ambiental artigo 2º da lei
4771/65 Código Florestal, para viabilizar esta obra.

Implantações de Empreendimento
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria

DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da  Diretoria de
Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9802411,
Prov. 02, ficam aprovados os estudos com demanda do
recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo des-
crito, com a finalidade de uso atendimento sanitário, para
viabilizar o empreendimento ao SUPERMERCADO, localiza-
do na Av. Orozimbo Maia, nº 1309 - Guanabara, município
de Campinas, requerida por PERALTA COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA, observadas as disposições legais e regu-
lamentares que discilplinam a matéria,

Uso - Poço - Formação Itararé/Cristalino - Coordenadas
UTM (Km)Norte 7467,27 - Km Leste 288,82 - MC 45 - Vazão
3,00 m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria
DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da  Diretoria de
Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos
DAEE 9901725, ficam aprovados os estudos com demanda
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo
descrito, com a finalidade de uso Transporte de Agua, para
viabilizar o empreendimento á TRANSPORTADORA DE
AGUA, localizado na Chácara Cibratel - L 7 - Q 11, municí-
pio de Itanhaem, requerida por WATECLEAN SERVIÇOS
S/C LTDA, observadas as disposições legais e regulamenta-
res que discilplinam a matéria,

Uso - Poço - Sedimento Costeiro - Coordenadas UTM
(Km)Norte 7323,38 - Km Leste 313,73 - MC 45 - Vazão 5,00
m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria
DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da  Diretoria de
Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos
DAEE 9901786, ficam aprovados os estudos com demanda
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo
descrito, com a finalidade de uso atendimento sanitário,
para viabilizar o empreendimento á COLEGIO, localizado na
Rua Itapaiuna, s/nº - Vila Andrade, município de São Paulo,
requerida por FUNDAÇÃO VISCONDE DE PORTO SEGURO,
observadas as disposições legais e regulamentares que
discilplinam a matéria,

Uso - Poço - Cristalino - Coordenadas UTM (Km)Norte
7385,25 - Km Leste 323,74 - MC 45 - Vazão 6,00 m3/h -
Periodo 17 h/d

Esta autorização não confere a seu titular o direito de
uso e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade
de até 3 anos da data de sua publicação.

Esta autorização, não desobriga o outorgado, a reque-
rer a aprovação municipal, referente à legislação de uso e
ocupação do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual
e federal, referente ao controle de poluição das águas, a
proteção ambiental e a vigilância sanitária, para viabilizar
este empreendimento.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900
F: 3818-4244

REITORIA
Portaria GR-3.317, de 11-1-2002

Modifica os prazos estipulados na Portaria GR-
3.305, de 8-10-2001, arts. 1º e 2º, que regulamentou
o procedimento de criação de novos cursos de
graduação e aumento de vagas

O Reitor da Universidade de São Paulo, com funda-
mento no art. 42, I, do Estatuto da USP, considerando a
necessidade de regulamentar o procedimento de criação
de novos cursos de graduação, a fim de conferir-lhe maior
agilidade e de assegurar o oferecimento dos mesmos no
ano posterior à sua proposição pelo Conselho de Gradua-
ção, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Os arts. 1º e 2º da Portaria GR-3.305, de 8-10-
2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - A partir do ano de 2002, as propostas de
criação de novos cursos de graduação, ou de ampliação de
vagas em cursos de graduação já existentes, deverão ser
encaminhadas pelas Unidades ao Conselho de Graduação
(CoG) até o final do mês de fevereiro do ano anterior ao
oferecimento do curso ou das novas vagas.

Artigo 2º - As propostas deverão ser deliberadas pelo
CoG até o final do mês de abril do mesmo ano, e encami-
nhadas imediatamente, se aprovadas, à Secretaria Geral,
para as providências cabíveis.”

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrá-
rio.

Portaria GR-3.318, de 14-1-2002

Dispõe sobre a criação da Comissão Acadêmica do
Campus II da USP em São Carlos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica criada, junto ao Gabinete do Reitor, a
Comissão Acadêmica do Campus II da USP em São Carlos.

Artigo 2º - Compete à Comissão criada no artigo ante-
rior:

I - elaborar proposta de projeto acadêmico para o Cam-
pus II da USP em São Carlos;

II - acompanhar a implementação do referido projeto
acadêmico.

Artigo 3º - A proposta de projeto acadêmico deverá ser
remetida à Reitoria, para tramitação junto aos Órgãos com-
petentes, após apreciação das Congregações das Unidades
envolvidas.

Artigo 4º - A Comissão Acadêmica fica composta pelos
seguintes membros:

I - o Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos;
II - o Diretor do Instituto de Química de São Carlos;
III - o Diretor do Instituto de Física de São Carlos;
IV - o Diretor do Instituto de Ciências Matemáticas e de

Computação;
V - um representante da Reitoria, indicado pelo Reitor.
§ 1º - A presidência da Comissão deverá ser ocupada

por um dos membros indicados nos incisos I a IV, em
esquema de rodízio, com mandato de um ano, sendo o Pre-
sidente eleito pelos seus pares.

§ 2º - Caso ocorra o término do mandato do Diretor
que estiver no exercício da presidência da Comissão Aca-
dêmica, proceder-se-á a uma nova eleição.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Portaria GR-3.319, de 14-1-2002

Dispõe sobre a criação da Comissão de Implanta-
ção do Campus II da USP em São Carlos.

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica criada, junto ao Gabinete do Reitor, a
Comissão de Implantação do Campus II da USP em São
Carlos.

Artigo 2º - Compete à Comissão criada no artigo ante-
rior:

I - elaborar proposta do Plano Diretor do Campus II da
USP em São Carlos, ouvida a Comissão Acadêmica, criada
pela Portaria GR-3.318-2002;

II - elaborar proposta de estrutura administrativa para
o Campus II da USP em São Carlos.

Artigo 3º - As propostas mencionadas no artigo 2º
deverão ser submetidas ao Conselho do Campus de São
Carlos e, posteriormente, remetidas à Reitoria para tramita-
ção junto aos Órgãos competentes.

Artigo 4º - Os membros da Comissão serão designados
pelo Reitor, que indicará dentre eles o seu presidente.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Portaria GR-3.320, de 14-1-2002

Institui o ressarcimento de despesas com veículos
de servidores quando a serviço da Universidade

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do
art. 42, I, do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria:

Disposições Gerais
Artigo 1º - Os servidores da Universidade de São Paulo

poderão ter ressarcidas as despesas com veículo próprio
em viagens, em regime de quilometragem, desde que pre-
viamente autorizados pela Administração e exclusivamente
quando a serviço.

§ 1º - Considera-se servidor aquele admitido  na Uni-
versidade de São Paulo, seja qual for o regime jurídico a
que esteja vinculado.

§ 2º - A retribuição pecuniária pelo servidor tem caráter
de indenização, não se constituindo em vantagem pessoal
para qualquer efeito.

§ 3º - A autorização referida no caput deste artigo
somente poderá ser dada a veículo previamente inscrito.

Artigo 2° - Quando a serviço da USP, o veículo somen-
te poderá ser conduzido por seu proprietário.

Artigo 3° - Não poderá ser concedida autorização a
mais de um veículo para a mesma viagem, salvo quando o
número de passageiros for maior que 3.

Da Inscrição do Veículo
Artigo 4° - O veículo deverá ser previamente inscrito,

por solicitação do servidor à Administração da Unidade à
qual estiver vinculado, mediante o preenchimento do For-
mulário de Inscrição de Veículo anexo a esta portaria.

§ 1º - Somente poderão ser inscritos automóveis desti-
nados a transportes de passageiros ou caminhonetes de
uso misto, sendo vedada a inscrição de veículos de carga,
transporte coletivo e motocicletas.

§ 2º - Deverá ser enviada à Codage cópia do Formulá-
rio de Inscrição do Veículo, devidamente autorizado pelo
Diretor da Unidade/Órgão, para cadastramento junto ao
SAT.

Artigo 5° - São condições para a inscrição do veículo:
I - Possuir o Certificado de Registro e Licenciamento de

Veículo emitido no Estado de São Paulo em nome do servi-
dor.

II - Não ter mais que 5 anos e estar em boas condições
de uso, obrigando-se o proprietário a mantê-lo em perfeito
estado de funcionamento.

III - Estar segurado contra acidentes, furto e incêndio.
Artigo 6º - A Administração poderá, a qualquer tempo,

exigir a apresentação do veículo para verificação de suas
condições gerais e sua documentação e a apólice de segu-
ro do veículo.

Artigo 7º - A Universidade de São Paulo não responde-
rá, em qualquer hipótese, por encargos e responsabilida-
des decorrentes da propriedade e do uso do veículo.

Do Ressarcimento
Artigo 8º - O valor do ressarcimento será estabelecido

com base nos custos de utilização do veículo e deverá levar
em conta as despesas com combustível, manutenção,
licenciamento, impostos e seguro, além da depreciação do
veículo.

Parágrafo único - O cálculo deverá ser efetuado de
maneira a definir um valor padrão por quilometro rodado e
outro diário, para ressarcimento dos custos fixos.

Artigo 9º - O valor da retribuição será calculado e revis-
to periodicamente pela Codage.

Disposições Finais
Artigo 10 - As autorizações de viagem serão controla-

das pelo Setor de Transportes ou equivalente nas Unida-
des/Órgãos.

Artigo 11 - As autorizações de viagem somente serão
concedidas para trechos pré-determinados pela Codage,
que os divulgará juntamente com  a tabela de valores de
ressarcimento.

Artigo 12 - Os casos omissos serão resolvidos pela
Codage.

Artigo 13 - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Formulário de Inscrição de Veículo
Solicito a inscrição do veículo de placas

––––––––––––––––, de minha propriedade, no cadastro de
veículos autorizados a trafegar a serviço da USP.

Declaro estar ciente e concordar com os termos da
Portaria GR-3.320-2002. Declaro que o veículo está segura-
do contra acidentes, furto e incêndio e que encontra-se em
bom estado de manutenção, de acordo com as especifica-
ções do fabricante.

Comprometo-me a manter o veículo segurado e em
perfeitas condições de uso durante o período em que esti-
ver cadastrado para uso a serviço da Universidade.

Concordo que, pela utilização do veículo em viagens,
serei ressarcido na forma e nos valores estabelecidos pela
Portaria GR-3.320-2002, não cabendo qualquer outra inde-
nização.

Os eventuais sinistros com o veículo quando a serviço
da USP serão de minha inteira e exclusiva responsabilida-
de, ficando a USP eximida de qualquer ônus adicional.

Estou ciente de que, para utilizar o veículo a serviço da
USP, devo solicitar autorização prévia para cada viagem,
sem a qual não poderei ser ressarcido.

Data
Nome do Funcionário
Número Funcional
Assinatura
(Juntar cópia do Certificado de Registro e Licenciamen-

to de Veículo)

––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

O cadastro do veículo foi

(  ) aprovado (validade até ––/––/––––)
(  ) reprovado

Assinatura do Diretor da Unidade

Portarias do Reitor
De 11-1-2002
Designando os Profs. Drs. Racine Tadeu Araujo Prado,

Sylvio Reynaldo Bistafa e João Gualberto de Azevedo
Baring para, sob a presidência do primeiro, comporem
Comissão com a incumbência de realizar estudos sobre os
impactos ambientais decorrentes do funcionamento do
heliporto denominado Helicentro Jaguaré. Esta portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

De 14-1-2002
Designando:
nos termos do artigo 4º da Portaria GR-3.319-2002, os

membros a seguir relacionados para comporem a Comis-
são de Implantação do Campus II da USP em São Carlos: I -
o Prof. Dr. Helio Nogueira da Cruz, na qualidade de Presi-
dente; II - o Prof. Dr. Dagoberto Dario Mori; III - o Prof. Dr.
Carlos Reynaldo Toledo Pimenta; IV - o Prof. Dr. Carlos
Roberto Monteiro de Andrade; V - o Arq. Sergio Luiz
Assumpção; VI - o Presidente da Comissão Acadêmica do
Campus II da USP em São Carlos. Esta portaria entrará em
vigor na data de sua publicação;


